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PROJETO DE LEI Nº.   11.588  

Reajusta, a partir de 1º. de maio de 2014, os subsídios dos Vereadores.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE JUNDIAÍ, Estado de

São Paulo, faz saber que em 03 de junho de 2014 o Plenário aprovou:

Art.  1º.  Os  subsídios  dos  Vereadores  são  reajustados  no  valor

correspondente a 8% (oito por cento), respeitados os limites estabelecidos na Constituição Federal.

Art. 2º. As despesas decorrentes da execução desta lei correrão à conta

de verbas orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 3º.   Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo

seus efeitos a 1º. de maio de 2014.

CÂMARA MUNICIPAL DE JUNDIAÍ, em quatro de junho de dois mil e

catorze (04/06/2014).

GERSON SARTORI
Presidente
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